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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Henrique Pereira
Donato, 90 Centro 77 3451-4300

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00hs e
das 14:00 às 18:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 58 DE 29 DE MAIO DE 2024 -  ABRE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO VALOR TOTAL DE R$ 240.000,00 (DUZENTOS E QUARENTA MIL REAIS), PARA
FINS QUE SE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

LICITAÇÕES

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO  -  CONTRATO  Nº  002-21CR-EW-FMS  -  CREDENCIAMENTO  Nº  002-21CR-FMS  -
ISABELA ALVES SILVEIRA SOUZA LTDA

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038-24SRP-FMS -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004-24PE-FMS -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002-24-FMS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040-24SRP-FMS -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004-24PE-FMS -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002-24-FMS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041-24SRP-FMS -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004-24PE-FMS -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002-24-FMS

CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - FARMÁCIA MENOR PREÇO LTDA

CONTRATOS

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  002-24DP-FMS  -  DISPENSA  Nº  001-24DP-FMS  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 006-24-FMS

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS -  CONTRATO Nº 002-21CR-EW-FMS -  ISABELA ALVES SILVEIRA
SOUZA LTDA

EXTRATOS
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - CONTRATO Nº 002-21CR-EW-FMS - CREDENCIAMENTO
Nº 002-21CR-FMS - ISABELA ALVES SILVEIRA SOUZA LTDA

ADITIVO DE CONTRATO
ADITAMENTO DO CONTRATO PARA ALTERAÇÃO DE DADOS DA EMPRESA - CREDENCIAMENTO Nº
002-21CR-FMS - CONTRATO Nº 002-21CR-DZ-FMS - AGATA SERVIÇOS MEDICOS

ATOS ADMINISTRATIVOS



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 31/05/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E2AF-5971-052A-0007-EA88 ou utilize o código QR.

3
GUANAMBI • BAHIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
SEXTA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2024
ANO XVI | N º 3150

  

RESCISÃO CONTRATUAL - JHADE FERNANDES BARBOSA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO - CENTRO

CNPJ: 13.982.640/0001-96 - CEP: 46.430-000 - GUANAMBI - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 240.000,00
(Duzentos e quarenta mil reais), para fins que se
especifica e da outras providências.

DECRETO Nº 58 DE 29 DE MAIO DE 2024

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE GUANAMBI, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 1625/2023 de 12 de dezembro de 2023, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$240.000,00 
(Duzentos e quarenta mil reais) a saber:

Dotações Suplementares

41 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

2.078 - GESTÃO DAS AÇÕES DA QUOTA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE

3.3.90.30.00 / 1550 - Material de Consumo 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 50.000,00

48 - FUNDEB

2.025 - GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30%

3.3.90.30.00 / 1540 - Material de Consumo 50.000,00

3.3.90.39.00 / 1540 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 140.000,00

Total por Ação: 190.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 190.000,00

Total Suplementado: 240.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

41 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

2.078 - GESTÃO DAS AÇÕES DA QUOTA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE

4.4.90.51.00 / 1550 - Obras e Instalações 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 50.000,00

48 - FUNDEB

2.025 - GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30%

3.1.90.11.00 / 1540 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 190.000,00
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DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total por Ação: 190.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 190.000,00

Total Anulado: 240.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE GUANAMBI, Estado da Bahia, em 29 de maio de 2024.

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal

Matrícula: 9003088
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 

O Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 880.691.255 SSP-BA e CPF nº 

795.938.525-49 do Município de Guanambi-BA no uso de suas atribuições Homologa o Contrato 

de Credenciamento 002-21CR-EW-FMS, cujo objeto é MÉDICO PLANTONISTA e MÉDICO 

PRESCRITOR na UPA 24horas, em regime de plantões, em dias normais (mesmo que ocorra 

feriado) e finais de semana.  

 

Da empresa: 

 

ISABELA ALVES SILVEIRA SOUZA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 46.413.480/0001-06, estabelecida à Rua Lima Barreto, Nº 757, Letra A, Bairro 

Paraiso, no Município de Guanambi – BA, no valor R$ 62.875,32 (sessenta e dois mil, oitocentos 

e setenta e cinco reais e trinta e dois centavos). 

 

Guanambi-BA, 31 de maio de 2024.   

 

  

____________________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038-24SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004-24PE-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002-24-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI e o 

fornecedor FEMAP COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES firmam o 

presente compromisso visando prestação do 

fornecimento objeto da licitação modalidade 

pregão eletrônico nº 004-24PE-FMS. 

 

Aos 29 dias do mês de MAIO do ano de 2024 na sede da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE GUANAMBI, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 11.926.843/0001-30, todos neste ato representado pelo 

Prefeito do Município de Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, e do outro lado a 

Empresa FEMAP COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 22.803.038/0001-35 estabelecida  na Av.Liberdade, 

S/N , Bairro Jardim Buriti Sereno,Qd.161,Lote. 40,CEP: 74.943-400, APARECIDA DE 

GOIANA – GO , detentora do endereço eletrônico femap.hospitalar@gmail.com, telefone ( 62)  

3983-6888, através de seu Representante Legal, a Srª. ANA PAULA EVANGELISTA DA MATA, 

em conformidade com a Constituição Federal, Lei nº 14.133/2023 e Decreto Municipal nº 

1803/2024, resolvem registrar os Preços, conforme homologação do processo licitatório 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004-24PE-FMS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1 OBJETO. 

 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, VISANDO ATENDER A DEMANDA DO HOSPITAL MUNICIPAL DE 

GUANAMBI, A UPA 24 HORAS DE GUANAMBI, 1º CENTRO DE SAÚDE DEPUTADO 

GERCINO COELHO E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE GUANAMBI. 

 

1.2 A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de nota de 

empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

 

1.3 Não será admitida a adesão a presente ata de registro de preços. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 

 

2.1 Ficam registrados os seguintes valores: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNIDADE MARCA 
VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

05 

AFASTADOR DE FARABEUF 2,0 X 17,5 CM 
(PAR) EM AÇO INOXIDÁVEL AISI 420 
.TRATAMENTO TÉRMICO INTEGRAL, 
ACABAMENTO SEM REBARBAS OU BORDAS 
CORTANTES, NÃO POSSUIR PONTOS DE 

24 PARES ABC 44,99 1.079,76 
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OXIDAÇÃO, ORIFÍCIOS, FRESTAS OU 
FOLGAS 
NO ENCAIXE. 

08 

CABO PARA BISTURI NÚMERO 04, 
MEDINDO 13 CM, PARA LÂMINAS Nº 20 A 24.  
EM AÇO INOXIDÁVEL AISI 420, QUE 

GARANTE LONGA DURABILIDADE E 
RESISTÊNCIA A CORROSÃO. DESIGN 
ERGONÔMICO DO CABO. 

27 UNIDADES WELDON 10,50 283,50 

22 

PINÇA CIRÚRGICA ,TIPO ALLIS, PARA 
ÓRGÃOS E TECIDOS, 15 CM, EM AÇO 
INOXIDÁVEL AISI 420. A PONTA DEVERÁSER 
DELICADA, COM BOM ACABAMENTO, 
POLIMENTOPERFEITO SEM BURACOS OU 

DEFEITOS SUPERFICIAISQUE POSSAM 
PROVOCAR MANCHAS OU CORROSÃO, AS 
CREMALHEIRAS DEVERÃO TER 
FUNCIONAMENTO SUAVE EPROGRESSIVO, 
SEM TRANCO, SEM ESCAPAR 
COMFACILIDADE, SEM ARRANHAR NO 
ENCAIXE. 

55 UNIDADES WELDON 43,58 2.396,90 

23 

PINÇA CIRÚRGICA ,TIPO ALLIS, PARA 
ÓRGÃOS E TECIDOS, 18 CM, EM AÇO 
INOXIDÁVEL AISI 420. A PONTA DEVERÁ 
SER DELICADA, COM BOM ACABAMENTO, 
POLIMENTO 
PERFEITO SEM BURACOS OU DEFEITOS 
SUPERFICIAIS QUE POSSAM PROVOCAR 
MANCHAS OU CORROSÃO, AS  
CREMALHEIRAS DEVERÃO TER 

FUNCIONAMENTO SUAVE E 
PROGRESSIVO, SEM TRANCO, SEM ESCAPAR 
COM FACILIDADE, SEM ARRANHAR NO 
ENCAIXE. 

15 UNIDADES WELDON 72,95 1.094,25 

24 

PINÇA CIRÚRGICA ,TIPO ALLIS, PARA 
ÓRGÃOS E TECIDOS, 25 CM, EM AÇO 
INOXIDÁVEL AISI 420. A PONTA DEVERÁ 

SER DELICADA, COM BOM ACABAMENTO, 
POLIMENTO PERFEITO SEM BURACOS OU 
DEFEITOS SUPERFICIAIS QUE POSSAM 
PROVOCAR MANCHAS OU CORROSÃO, AS  
CREMALHEIRAS DEVERÃO TER 
FUNCIONAMENTO SUAVE E 
PROGRESSIVO, SEM TRANCO, SEM ESCAPAR 
COM FACILIDADE, SEM ARRANHAR NO 

ENCAIXE. 

75 UNIDADES ABC 128,55 9.641,25 

25 

PINÇA CIRÚRGICA ,TIPO ALLIS, PARA 
ÓRGÃOS E TECIDOS, 20 CM, EM AÇO 
INOXIDÁVEL AISI 420. A PONTA DEVERÁ 
SER DELICADA, COM BOM ACABAMENTO, 
POLIMENTO PERFEITO SEM BURACOS OU 
DEFEITOS SUPERFICIAIS QUE POSSAM 
PROVOCAR MANCHAS OU CORROSÃO, AS  

CREMALHEIRAS DEVERÃO TER 
FUNCIONAMENTO SUAVE E 
PROGRESSIVO, SEM TRANCO, SEM ESCAPAR 
COM FACILIDADE, SEM ARRANHAR NO 
ENCAIXE. 

31 UNIDADES ABC 95,43 2.958,33 

36 

PINÇA ANATÔMICA DISSECÇÃO COM 
SERRILHA, 14 CM, INSTRUMENTO NÃO-

ARTICULADO NÃO-CORTANTE. SUA 
FUNÇÃO É SEGURAR TECIDOS DELICADOS 
NO ATO DA DISSECÇÃO. ASSIM, GARANTE 
UM PROCEDIMENTO TRANQUILO E 
EFICIENTE. AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA 

105 UNIDADES WELDON 13,70 1.438,50 
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QUALIDADE, AUTOCLAVÁVEL. 

37 

PINÇA ANATÔMICA DISSECÇÃO COM 
SERRILHA, 16 CM, INSTRUMENTO NÃO-
ARTICULADO NÃO-CORTANTE. SUA 
FUNÇÃO É SEGURAR TECIDOS DELICADOS 
NO ATO DA DISSECÇÃO. ASSIM, GARANTE 

UM PROCEDIMENTO TRANQUILO E 
EFICIENTE. AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA 
QUALIDADE, AUTOCLAVÁVEL. 

08 UNIDADES WELDON 18,38 147,04 

39 

PINÇA ANATÔMICA DISSECÇÃO COM 
SERRILHA, 20 CM, INSTRUMENTO NÃO-
ARTICULADO NÃO-CORTANTE. SUA 
FUNÇÃO É SEGURAR TECIDOS DELICADOS 
NO ATO DA DISSECÇÃO. ASSIM, GARANTE 

UM PROCEDIMENTO TRANQUILO E 
EFICIENTE. AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA 
QUALIDADE, AUTOCLAVÁVEL. 

08 UNIDADES WELDON 32,00 256,00 

40 

PINÇA ANATÔMICA DISSECÇÃO COM 
SERRILHA, 25 CM, INSTRUMENTO NÃO-
ARTICULADO NÃO-CORTANTE. SUA 
FUNÇÃO É SEGURAR TECIDOS DELICADOS 

NO ATO DA DISSECÇÃO. ASSIM, GARANTE 
UM PROCEDIMENTO TRANQUILO E 
EFICIENTE. AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA 
QUALIDADE, AUTOCLAVÁVEL. 

15 UNIDADES WELDON 32,02 480,30 

45 

PINÇA CIRÚRGICA HEMOSTÁTICA, TIPO 
KELLY CURVA 16 CM. AS CREMALHEIRAS 
DEVERÃO TER FUNCIONAMENTO SUAVE E 
PROGRESSIVO, SEM TRANCO, SEM ESCAPAR 

COM FACILIDADE, SEM ARRANHAR NO 
ENCAIXE. EM AÇO INOXIDÁVEL AISI 420. 
CONFORME A NORMA DIN 
17442.TRATAMENTO TÉRMICO INTEGRAL, 
ACABAMENTO SEM REBARBAS OU BORDAS 
CORTANTES, NÃO POSSUIR PONTOS DE 
OXIDAÇÃO, ORIFÍCIOS, FRESTAS OU 
FOLGAS NO ENCAIXE. RESISTENTE A 

ESTERILIZAÇÃO QUÍMICA E FÍSICA. 

143 UNIDADES WELDON 32,90 4.704,70 

56 

PINÇA MIXTER PONTA FINA  22CM USADA 
PARA A REALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
DE HEMOSTASIA. COM SERRILHA; 
PRODUTO CONFECCIONADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL AISI-420. 

08 UNIDADES WELDON 99,50 796,00 

57 

PINÇA MIXTER PONTA GROSSA 22 CM 
USADA PARA A REALIZAÇÃO DO 
PROCEDIMENTO DE HEMOSTASIA. COM 
SERRILHA; PRODUTO CONFECCIONADO EM 
AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. 

08 UNIDADES WELDON 99,50 796,00 

63 

PINÇA PEAN 16 CM INOX (HEMOSTÁTICA E 
CURATIVO), PEAN É UM INSTRUMENTAL 
CIRÚRGICO USADO PARA CONTROLAR O 
SANGRAMENTO E APLICAR CURATIVOS EM 

PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS. É UMA 
PINÇA HEMOSTÁTICA DE DESIGN RETO, 
COM UMA EXTREMIDADE QUE SE CURVA 
PARA FORMAR UMA "GARRA", USADA EM 
CIRURGIAS GERAIS, INCLUINDO CIRURGIA 
CARDÍACA, GINECOLÓGICA, ORTOPÉDICA E 
OUTRAS ESPECIALIDADES. PRODUTO 
CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL 

CIRÚRGICO. 

08 UNIDADES WELDON 41,00 328,00 

64 

PINÇA ROCHESTER PEAN RETA 18 CM 
INOX (HEMOSTÁTICA E CURATIVO), PEAN É 
UM INSTRUMENTAL CIRÚRGICO USADO 
PARA CONTROLAR O SANGRAMENTO E 

08 UNIDADES WELDON 67,25 538,00 
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APLICAR CURATIVOS EM PROCEDIMENTOS 
CIRÚRGICOS. É UMA PINÇA HEMOSTÁTICA 
DE DESIGN RETO, COM UMA EXTREMIDADE 
QUE SE CURVA PARA FORMAR UMA 
"GARRA", USADA EM CIRURGIAS GERAIS, 
INCLUINDO CIRURGIA CARDÍACA, 
GINECOLÓGICA, ORTOPÉDICA E OUTRAS 

ESPECIALIDADES. PRODUTO 
CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL 
CIRÚRGICO. 

65 

PINÇA ROCHESTER PEAN CURVA 18 CM 
INOX (HEMOSTÁTICA E CURATIVO), PEAN É 
UM INSTRUMENTAL CIRÚRGICO USADO 
PARA CONTROLAR O SANGRAMENTO E 

APLICAR CURATIVOS EM PROCEDIMENTOS 
CIRÚRGICOS. É UMA PINÇA HEMOSTÁTICA 
DE DESIGN RETO, COM UMA EXTREMIDADE 
QUE SE CURVA PARA FORMAR UMA 
"GARRA", USADA EM CIRURGIAS GERAIS, 
INCLUINDO CIRURGIA CARDÍACA, 
GINECOLÓGICA, ORTOPÉDICA E OUTRAS 
ESPECIALIDADES. PRODUTO 
CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL 

CIRÚRGICO 

08 UNIDADES WELDON 53,00 424,00 

71 

PORTA AGULHA MAYO 25 CM 
INSTRUMENTO CIRÚRGICO USADO PARA 
SEGURAR UMA AGULHA ENQUANTO É 
FEITA A SUTURA DE TECIDOS EM 
CIRURGIAS. CARACTERÍSTICAS E 
BENEFÍCIOS DO PRODUTO, COM SERRILHA; 

PRODUTO CONFECCIONADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL. 

15 UNIDADES WELDON 140,00 2.100,00 

75 
TESOURA METZEMBAUM CURVA 15 CM 
PRODUTO CONFECCIONADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL CIRÚRGICOS. 

08 UNIDADES WELDON 34,00 272,00 

76 
TESOURA METZEMBAUM CURVA 18 CM 

PRODUTO CONFECCIONADO EM AÇO 

INOXIDÁVEL CIRÚRGICOS. 

15 UNIDADES WELDON 36,20 543,00 

79 
TESOURA METZEMBAUM CURVA 20CM 
PRODUTO CONFECCIONADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL CIRÚRGICOS. 

06 UNIDADES WELDON 54,00 324,00 

82 

TESOURA CURVA 14 CM INOX RODUTO 
CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL 
AISI-420. USO GERAL HOSPITALAR, 

INSTRUMENTO CIRÚRGICO ARTICULADO 
CORTANTE, AUTOCLAVÁVEL. 

16 UNIDADES WELDON 27,00 432,00 

87 

TESOURA RETA ROMBAS 20 CM INOX 
RODUTO CONFECCIONADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL AISI-420.USO GERAL 
HOSPITALAR, INSTRUMENTO CIRÚRGICO 
ARTICULADO CORTANTE, 
AUTOCLAVÁVEL. 

06 UNIDADES WELDON 48,50 291,00 

88 

TESOURA CURVA ROMBAS 20 CM INOX 
RODUTO CONFECCIONADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL AISI-420.USO GERAL 
HOSPITALAR, INSTRUMENTO CIRÚRGICO 
ARTICULADO CORTANTE, 
AUTOCLAVÁVEL. 

06 UNIDADES WELDON 48,00 288,00 

90 

TESOURA RETA ROMBAS 15 CM INOX 
RODUTO CONFECCIONADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL AISI-420.USO GERAL 
HOSPITALAR, INSTRUMENTO CIRÚRGICO 
ARTICULADO CORTANTE, 
AUTOCLAVÁVEL. 

08 UNIDADES WELDON 39,00 312,00 

91 TESOURA RETA ROMBAS 17 CM INOX 16 UNIDADES WELDON 38,00 608,00 
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RODUTO CONFECCIONADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL AISI-420.USO GERAL 
HOSPITALAR, INSTRUMENTO CIRÚRGICO 
ARTICULADO CORTANTE, 
AUTOCLAVÁVEL. 

92 

TESOURA RETA ROMBAS 18 CM INOX 
RODUTO CONFECCIONADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL AISI-420.USO GERAL 
HOSPITALAR, INSTRUMENTO CIRÚRGICO 
ARTICULADO CORTANTE, 
AUTOCLAVÁVEL. 

06 UNIDADES WELDON 42,00 252,00 

96 
VÁLVULA DOYEN SUBPUBIANA 29CM 
MATERIAL PRODUTO CONFECCIONADO EM 
AÇO INOXIDÁVEL AISI-420 . 

12 UNIDADES WELDON 275,00 3.300,00 

98 

BANDEJA MÉDICO HOSPITALAR EM AÇO 
INOXIDÁVEL 42 X 30 X 4CM, INDICADOS 
PARA A ESTERILIZAÇÃO EM ESTUFAS E 
AUTOCLAVES (A VAPOR E ÓXIDO DE 
ETILENO). 

06 UNIDADES FORTINOX 164,75 988,50 

102 

BANDEJA MÉDICO HOSPITALAR EM AÇO 
INOXIDÁVEL 52 X 38 X 05CM, INDICADOS 

PARA A ESTERILIZAÇÃO EM ESTUFAS E 
AUTOCLAVES (A VAPOR E ÓXIDO DE 
ETILENO). 

02 UNIDADES FORTINOX 409,30 818,60 

103 

BACIA DE AÇO PARA BANHO 

HOSPITALAR 5,5L: 40CM (DIÂMETRO) X 
8,2CM (ALTURA). RECIPIENTE, FEITA DE 
AÇO INOXIDÁVEL 

12 UNIDADES FORTINOX 295,00 3.540,00 

105 

LARINGOSCÓPIO – CABO EM AÇO INOX À 
PROVA DE FERRUGEM, RECARTILHADO 
PARA MAIOR ERGONOMIA E SEGURANÇA; 
ABERTURA NA BASE DO CABO, FÁCIL 
CONVERSÃO PARA BATERIA  
RECARREGÁVEL, TAMPA ROSQUEÁVEL 
COM MOLA EM AÇO INOX; ALIMENTAÇÃO 
POR PILHAS ALCALINAS OU BATERIAS 

RECARREGÁVEIS; ILUMINAÇÃO LÂMPADA 
HALÓGENA 2,5V LÂMINA STANDARD; 
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL 
AUSTENÍTICOS À PROVA DE FERRUGEM; 
ACABAMENTO ACETINADO PARA 
REDUÇÃO PARA REDUÇÃO DO BRILHO 
UTILIZA CABO TIPO AA E TIPO C; 
ALIMENTADO ATRAVÉS DE PILHAS 

ALCALINAS OU BATERIA RECARREGÁVEL; 
AUTOCLAVÁVEL A 134ºC DURANTE 5 
MINUTOS; ESTERILIZÁVEL EM ÓXIDO DE 
ETILENO OU AUTOCLAVE A VAPOR; 

02 UNIDADES MD 355,00 710,00 

106 CABO LARINGOSCÓPIO INFANTIL 12 UNIDADES MD 157,90 1.894,80 

108 
LÂMINA DE LARINGOSCÓPIO  
CONVENCIONAL MACINTOSH 0 (CURVA) 

08 UNIDADES WELDON 99,85 798,80 

109 
LÂMINA DE LARINGOSCÓPIO 
CONVENCIONAL MACINTOSH 1 (CURVA) 

08 UNIDADES WELDON 99,80 798,40 

110 
LÂMINA DE LARINGOSCÓPIO 
CONVENCIONAL MACINTOSH 2 (CURVA) 

08 UNIDADES WELDON 99,85 798,80 

111 
LÂMINA DE LARINGOSCÓPIO 
CONVENCIONAL MACINTOSH 3 (CURVA) 

08 UNIDADES WELDON 99,80 798,40 

112 
LÂMINA DE LARINGOSCÓPIO 
CONVENCIONAL MACINTOSH 4 (CURVA) 

08 UNIDADES WELDON 99,85 798,80 

113 
LÂMINA DE LARINGOSCÓPIO 
CONVENCIONAL MACINTOSH 5 (CURVA) 

08 UNIDADES WELDON 99,85 798,80 

114 
LÂMINA DE LARINGOSCÓPIO 
CONVENCIONAL MILLER 00 (RETA) 

08 UNIDADES WELDON 99,85 798,80 

115 
LÂMINA DE LARINGOSCÓPIO 
CONVENCIONAL MILLER 0 (RETA) 

08 UNIDADES WELDON 99,85 798,80 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 31/05/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E2AF-5971-052A-0007-EA88 ou utilize o código QR.

12
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2024 • ANO XVI | N º 3150 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 11.962.843/0001-30 

 

 

Página 6 de 11 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004-24PE-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002-24-FMS 

 

116 
LÂMINA DE LARINGOSCÓPIO 
CONVENCIONAL MILLER 1 (RETA) 

08 UNIDADES WELDON 99,85 798,80 

117 
LÂMINA DE LARINGOSCÓPIO 
CONVENCIONAL MILLER 2 (RETA) 

08 UNIDADES WELDON 99,85 798,80 

118 
LÂMINA DE LARINGOSCÓPIO 
CONVENCIONAL MILLER 3 (RETA) 

08 UNIDADES WELDON 97,95 783,60 

119 
LÂMINA DE LARINGOSCÓPIO 
CONVENCIONAL MILLER 4 (RETA) 

08 UNIDADES WELDON 99,85 798,80 

120 
LÂMPADA LED UNIVERSAL PARA 
LARINGOSCÓPIO 

12 UNIDADES DIVERSOS 35,10 421,20 

121 

HISTERÔMETRO TIPO COLLIN, 
MILIMETRADO, EM AÇO INOXIDÁVEL AISI 

420, COM 23 CM, O POLIMENTO DEVERÁ SER 
ISENTO DE BURACOS OU DEFEITOS 
SUPERFICIAIS QUE POSSAM PROVOCAR 
MANCHAS OU CORROSÃO, A PECA DEVERÁ 
APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE COM CÓDIGO E LOTE DE 
FABRICAÇÃO PARA EFEITO DE GARANTIA. 

06 UNIDADES WELDON 66,35 398,10 

VALOR TOTAL DO LOTE   54.425,33 

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA 

 

3.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das unidades 

interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, Instrumento 

Contratual ou qualquer outro meio legal. 

 

3.2. O prazo de entrega da mercadoria é de 20 (vinte) dias corridos a contar da data de 

recebimento da ordem de fornecimento/requisição. 

 

3.2.1 O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a 

ordem de fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal, no âmbito da sede do 

município de GUANAMBI-BA. 

 

3.3 O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal 

devidamente designado pela administração municipal. 

 

3.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como 

embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

 

3.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da comunicação 

da recusa. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

4.1 O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são os 

constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004-24PE-FMS 

 

4.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e 

prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital da MODALIDADE PREGÃO 
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ELETRÔNICO Nº 004-24PE-FMS que a precedeu e integra o presente instrumento de 

compromisso. 

 

4.3 Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº004-24PE-FMS, pela empresa 

fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

 

4.4  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula Segunda, 

exclusivamente, pelo MODALIDADE para Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra 

licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 

aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

 

5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 

comprovado que o preço é vantajoso. 

 

5.2 Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 

vencimento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de 

emissão do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado 

mediante crédito em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 

números do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada 

por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a 

regularidade da fornecedora através da certidão negativa de débitos trabalhistas, certidão 

negativa de débitos de tributos Municipais estaduais e federais e certidão de regularidade do 

FGTS 

 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a 

FORNECEDORA será notificada pelo fiscal do contrato, fixando-se um prazo para a 

regularização da situação, sob pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 

 

6.5 No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 6.1. será contado da data 

de entrega da referida correção. 
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6.6 Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de 

licitar com a Administração Pública. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

6.1 Os produtos deverão ser entregues no local designado na ordem de fornecimento, conforme 

constante no termo de referência, com todos os custos por conta do contratado. 

 

6.2 O fornecimento do(s) produto (s) será acompanhada e fiscalizada conforme item 3.3, 

designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

 

a) A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado 

pela secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

 

6.3 O recebimento será feito em duas etapas:  

 

6.3.1 Recebimento provisório: 

 

a) No local do fornecimento do produto, o Servidor designado fará o recebimento dos mesmos, 

limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar 

no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

 

6.3.2 Recebimento definitivo:  

 

a) No prazo de até 20 (vinte) dias corridos contados do recebimento da requisição, o Servidor 

designado verificará a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

 

 

6.4 Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento dos produtos 

na Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

 

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento 

do produto, o Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não 

esteja(m) de acordo com as especificações no prazo de imediato. 

 

1. CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

1.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos fornecimentos registrados, nas seguintes situações: 

 

1.1.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 
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1.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

ou 

 

1.1.3. Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

2. CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 

2.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 

motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

2.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

2.1.2. Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado. 

2.1.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 

de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 

vistas à alteração contratual. 

2.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

2.2.1. O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas. 

2.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 

registro. 

2.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no item 

8.2.2, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

2.2.4. Na hipótese de comprovação do disposto no item 8.1 e 8.1.1., o órgão ou a entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 31/05/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E2AF-5971-052A-0007-EA88 ou utilize o código QR.

16
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2024 • ANO XVI | N º 3150 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 11.962.843/0001-30 

 

 

Página 10 de 11 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004-24PE-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002-24-FMS 

 

2.2.5. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual 

 

3. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

3.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando 

o fornecedor: 

3.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

3.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

3.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; 

3.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 

3.1.4.1. Na hipótese prevista no item 9.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

3.2. O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

3.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

3.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

3.4.1. por razão de interesse público; 

3.4.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

3.4.3. se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

 

4. CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 

4.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 
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4.2. A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva que, 

quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

11.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004-24PE-FMS, seus Anexos e a proposta da 

FORNECEDORA. 

 

11.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as contratações 

que deles poderão advir. 

 

 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

 

12.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 

Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

 

12.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

 

Guanambi/BA, 29 de maio de 2024. 

 

 

__________________________________________ 

Arnaldo Pereira de Azevedo 
Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

 

 

 

_____________________________________________ 

FEMAP COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  

CNPJ 22.803.038/0001-35 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________  

CPF nº__________________________________________  

 

 

Nome: __________________________________________  

CPF nº__________________________________________  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040-24SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004-24PE-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002-24-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI e o 

fornecedor MEDICAL CIRURGICA LTDA 

firmam o presente compromisso visando 

prestação do fornecimento objeto da licitação 

modalidade pregão eletrônico nº 004-24PE-

FMS. 

 

Aos 29 dias do mês de MAIO do ano de 2024 na sede da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE GUANAMBI, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 11.926.843/0001-30, todos neste ato representado pelo 

Prefeito do Município de Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, e do outro lado a 

Empresa MEDICAL CIRURGICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o nº 60.683.786/0001-10 estabelecida  na rua itacuruca, Nº 325 , Bairro Vila Santa Catarina, 

CEP: 04.367-030, São Paulo – SP , detentora do endereço eletrônico licitacao@medcir.com.br, 

telefone (11) 5562-1100, através de seu Representante Legal, o Sr. TOMMY TAKAOKA, em 

conformidade com a Constituição Federal, Lei nº 14.133/2023 e Decreto Municipal nº 

1803/2024, resolvem registrar os Preços, conforme homologação do processo licitatório 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004-24PE-FMS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1 OBJETO. 

 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, VISANDO ATENDER A DEMANDA DO HOSPITAL MUNICIPAL DE 

GUANAMBI, A UPA 24 HORAS DE GUANAMBI, 1º CENTRO DE SAÚDE DEPUTADO 

GERCINO COELHO E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE GUANAMBI. 

 

1.2 A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de nota de 

empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

 

1.3 Não será admitida a adesão a presente ata de registro de preços. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 

 

2.1 Ficam registrados os seguintes valores: 

 

LOTE I 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS PRODUTOS QTDE  UNIDADE MARCA 
 VALOR 

UNIT.  

 

VALOR 

TOTAL  

10 

CANETA PARA BISTURI , MONOPOLAR COM 
ACIONAMENTO MANUAL PARA BISTURI 

ELÉTRICO É INDICADA PARA CIRURGIAS 
GERAIS OU CIRURGIAS ARTROSCÓPICAS. 
SUA FINALIDADE É CONTROLAR E 

26 UNIDADES  MEDCIR 41,99 1.091,74 
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CONDUZIR A CORRENTE ELÉTRICA GERADA 
PELA UNIDADE ELETROCIRÚRGICA ATÉ O 
ELETRODO, POSSIBILITANDO O 
ACIONAMENTO MANUAL DAS FUNÇÕES DE 
CORTE E COAGULAÇÃO. ELETRODO – EM 
AÇO INOXIDÁVEL; CORPO – POLIESTIRENO 
DE ALTO IMPACTO; BOTÕES – 

POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO. 
(DESCARTÁVEL) 

11 

PINÇA BIPOLAR ISOLADA RETA COM 
CABO DE LIGAÇÃO AUTOCLAVÁVEL EM 
SILICONE. PARA BISTURI ELETRÔNICO 
BIPOLAR. 

03 UNIDADES MEDCIR 509,99 1.529,97 

12 

CANETA AUTOCLAVÁVEL PARA BISTURI 

ELÉTRICO INOXIDÁVEL, CANETA 
MONOPOLAR REUTILIZÁVEL COM 
MANDRIL UNIVERSAL E ACIONAMENTO 
POR PEDAL, CONFECCIONADA COM CABO 
DE SILICONE AUTOCLAVÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA. (NÃO DESCARTÁVEL) 

18 UNIDADES MEDCIR 260,99 4.697,82 

VALOR TOTAL DO LOTE    7.319,53   

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA 

 

3.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das unidades 

interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, Instrumento 

Contratual ou qualquer outro meio legal. 

 

3.2. O prazo de entrega da mercadoria é de 20 (vinte) dias corridos a contar da data de 

recebimento da ordem de fornecimento/requisição. 

 

3.2.1 O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a 

ordem de fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal, no âmbito da sede do 

município de GUANAMBI-BA. 

 

3.3 O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal 

devidamente designado pela administração municipal. 

 

3.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como 

embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

 

3.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da comunicação 

da recusa. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

4.1 O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são os 

constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004-24PE-FMS 

 

4.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e 

prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital da MODALIDADE PREGÃO 
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ELETRÔNICO Nº 004-24PE-FMS que a precedeu e integra o presente instrumento de 

compromisso. 

 

4.3 Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº004-24PE-FMS, pela empresa 

fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

 

4.4  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula Segunda, 

exclusivamente, pelo MODALIDADE para Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra 

licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 

aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

 

5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 

comprovado que o preço é vantajoso. 

 

5.2 Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 

vencimento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de 

emissão do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado 

mediante crédito em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 

números do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada 

por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a 

regularidade da fornecedora através da certidão negativa de débitos trabalhistas, certidão 

negativa de débitos de tributos Municipais estaduais e federais e certidão de regularidade do 

FGTS 

 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a 

FORNECEDORA será notificada pelo fiscal do contrato, fixando-se um prazo para a 

regularização da situação, sob pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 

 

6.5 No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 6.1. será contado da data 

de entrega da referida correção. 
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6.6 Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de 

licitar com a Administração Pública. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

6.1 Os produtos deverão ser entregues no local designado na ordem de fornecimento, conforme 

constante no termo de referência, com todos os custos por conta do contratado. 

 

6.2 O fornecimento do(s) produto (s) será acompanhada e fiscalizada conforme item 3.3, 

designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

 

a) A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado 

pela secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

 

6.3 O recebimento será feito em duas etapas:  

 

6.3.1 Recebimento provisório: 

 

a) No local do fornecimento do produto, o Servidor designado fará o recebimento dos mesmos, 

limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar 

no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

 

6.3.2 Recebimento definitivo:  

 

a) No prazo de até 20 (vinte) dias corridos contados do recebimento da requisição, o Servidor 

designado verificará a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

 

 

6.4 Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento dos produtos 

na Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

 

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento 

do produto, o Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não 

esteja(m) de acordo com as especificações no prazo de imediato. 

 

1. CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

1.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos fornecimentos registrados, nas seguintes situações: 

 

1.1.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 
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1.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

ou 

 

1.1.3. Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

2. CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 

2.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 

motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

2.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

2.1.2. Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado. 

2.1.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 

de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 

vistas à alteração contratual. 

2.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

2.2.1. O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas. 

2.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 

registro. 

2.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no item 

8.2.2, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

2.2.4. Na hipótese de comprovação do disposto no item 8.1 e 8.1.1., o órgão ou a entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 
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2.2.5. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual 

 

3. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

3.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando 

o fornecedor: 

3.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

3.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

3.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; 

3.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 

3.1.4.1. Na hipótese prevista no item 9.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

3.2. O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

3.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

3.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

3.4.1. por razão de interesse público; 

3.4.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

3.4.3. se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

 

4. CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 

4.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 
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4.2. A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva que, 

quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

11.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004-24PE-FMS, seus Anexos e a proposta da 

FORNECEDORA. 

 

11.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as contratações 

que deles poderão advir. 

 

 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

 

12.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 

Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

 

12.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

 

Guanambi/BA, 29 de maio de 2024. 

 

 

__________________________________________ 

Arnaldo Pereira de Azevedo 
Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

 

 

 

_____________________________________________ 

MEDICAL CIRURGICA LTDA  

CNPJ 60.683.786/0001-10 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________  

CPF nº__________________________________________  

 

 

Nome: __________________________________________  

CPF nº__________________________________________  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041-24SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004-24PE-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002-24-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI e o 

fornecedor KIENTRO BRASIL LTDA firmam 

o presente compromisso visando prestação do 

fornecimento objeto da licitação modalidade 

pregão eletrônico nº 004-24PE-FMS. 

 

Aos 29 dias do mês de MAIO do ano de 2024 na sede da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE GUANAMBI, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 11.926.843/0001-30, todos neste ato representado pelo 

Prefeito do Município de Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, e do outro lado a 

Empresa KIENTRO BRASIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

o nº 19.717.870/0001-04 estabelecida  na rua 24 de outubro, Nº 716 , Bairro Santa Cruz, CEP: 

13.974-391, Itapira – SP , detentora do endereço eletrônico Luisotavio@kientro.com.br, telefone 

(19) 3022-6045, através de seu Representante Legal, o Sr. TOMMY TAKAOKA, em 

conformidade com a Constituição Federal, Lei nº 14.133/2023 e Decreto Municipal nº 

1803/2024, resolvem registrar os Preços, conforme homologação do processo licitatório 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004-24PE-FMS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1 OBJETO. 

 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, VISANDO ATENDER A DEMANDA DO HOSPITAL MUNICIPAL DE 

GUANAMBI, A UPA 24 HORAS DE GUANAMBI, 1º CENTRO DE SAÚDE DEPUTADO 

GERCINO COELHO E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE GUANAMBI. 

 

1.2 A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de nota de 

empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

 

1.3 Não será admitida a adesão a presente ata de registro de preços. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 

 

2.1 Ficam registrados os seguintes valores: 

 

LOTE I 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS PRODUTOS QTDE  UNIDADE MARCA 
 VALOR 

UNIT.  

 

VALOR 

TOTAL  

101 

BANDEJA EM AÇO INOXIDÁVEL 24CM X 
39CM MULTIUSO  RECIPIENTE ABERTO 
COM BORDAS ALTAS. MATERIAL 
RESISTENTE LEVE E DE FÁCIL 
MANUSEAMENTO 

06 UNIDADES IMPERIAL 76,93 461,58 

104 BACIA DE AÇO PARA BANHO 04 UNIDADES IMPERIAL 198,00 792,00 
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HOSPITALAR 3,5L: 35CM (DIÂMETRO) X 
7,2CM (ALTURA);. RECIPIENTE HOSPITAIS, 
FEITA DE AÇO INOXIDÁVE 

VALOR TOTAL DO LOTE   1.253,58  

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA 

 

3.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das unidades 

interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, Instrumento 

Contratual ou qualquer outro meio legal. 

 

3.2. O prazo de entrega da mercadoria é de 20 (vinte) dias corridos a contar da data de 

recebimento da ordem de fornecimento/requisição. 

 

3.2.1 O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a 

ordem de fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal, no âmbito da sede do 

município de GUANAMBI-BA. 

 

3.3 O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal 

devidamente designado pela administração municipal. 

 

3.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como 

embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

 

3.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da comunicação 

da recusa. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

4.1 O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são os 

constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004-24PE-FMS 

 

4.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e 

prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital da MODALIDADE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 004-24PE-FMS que a precedeu e integra o presente instrumento de 

compromisso. 

 

4.3 Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº004-24PE-FMS, pela empresa 

fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

 

4.4  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula Segunda, 

exclusivamente, pelo MODALIDADE para Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra 

licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 

aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

 

5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 

comprovado que o preço é vantajoso. 

 

5.2 Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 

vencimento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de 

emissão do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado 

mediante crédito em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 

números do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada 

por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a 

regularidade da fornecedora através da certidão negativa de débitos trabalhistas, certidão 

negativa de débitos de tributos Municipais estaduais e federais e certidão de regularidade do 

FGTS 

 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a 

FORNECEDORA será notificada pelo fiscal do contrato, fixando-se um prazo para a 

regularização da situação, sob pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 

 

6.5 No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 6.1. será contado da data 

de entrega da referida correção. 

 

6.6 Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de 

licitar com a Administração Pública. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

6.1 Os produtos deverão ser entregues no local designado na ordem de fornecimento, conforme 

constante no termo de referência, com todos os custos por conta do contratado. 

 

6.2 O fornecimento do(s) produto (s) será acompanhada e fiscalizada conforme item 3.3, 

designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 
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a) A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado 

pela secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

 

6.3 O recebimento será feito em duas etapas:  

 

6.3.1 Recebimento provisório: 

 

a) No local do fornecimento do produto, o Servidor designado fará o recebimento dos mesmos, 

limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar 

no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

 

6.3.2 Recebimento definitivo:  

 

a) No prazo de até 20 (vinte) dias corridos contados do recebimento da requisição, o Servidor 

designado verificará a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

 

 

6.4 Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento dos produtos 

na Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

 

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento 

do produto, o Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não 

esteja(m) de acordo com as especificações no prazo de imediato. 

 

1. CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

1.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos fornecimentos registrados, nas seguintes situações: 

 

1.1.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

1.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

ou 

 

1.1.3. Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

2. CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 

2.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 

motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 
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2.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

2.1.2. Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado. 

2.1.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 

de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 

vistas à alteração contratual. 

2.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

2.2.1. O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas. 

2.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 

registro. 

2.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no item 

8.2.2, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

2.2.4. Na hipótese de comprovação do disposto no item 8.1 e 8.1.1., o órgão ou a entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

2.2.5. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual 

 

3. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

3.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando 

o fornecedor: 

3.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

3.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
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3.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; 

3.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 

3.1.4.1. Na hipótese prevista no item 9.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

3.2. O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

3.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

3.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

3.4.1. por razão de interesse público; 

3.4.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

3.4.3. se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

 

4. CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 

4.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

4.2. A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva que, 

quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

11.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004-24PE-FMS, seus Anexos e a proposta da 

FORNECEDORA. 

 

11.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as contratações 

que deles poderão advir. 

 

 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 
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12.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 

Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

 

12.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

 

Guanambi/BA, 29 de maio de 2024. 

 

 

__________________________________________ 

Arnaldo Pereira de Azevedo 
Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

 

 

 

_____________________________________________ 

KIENTRO BRASIL LTDA  

CNPJ 19.717.870/0001-04 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________  

CPF nº__________________________________________  

 

 

Nome: __________________________________________  

CPF nº__________________________________________  
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_____________________________________________ 

KIENTRO BRASIL LTDA  

CNPJ 19.717.870/0001-04 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________  

CPF nº__________________________________________  

 

 

Nome: __________________________________________  

CPF nº__________________________________________  

                                                                                    

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 31/05/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E2AF-5971-052A-0007-EA88 ou utilize o código QR.

32
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2024 • ANO XVI | N º 3150 CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
 PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
CNPJ:11.926.843/0001-30 

 
 

 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

 

AUTORIZO a contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme detalhamento:  

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ nº 11.926.843/0001-30. 

Contratado: FARMÁCIA MENOR PREÇO LTDA - CNPJ nº 11.606.244/0001-39.  

Descrição da contratação: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 

DE FÓRMULA DESTINADA AO ATENDIMENTO AO PACIENTE DO 

MUNICÍPIO, CONFORME DETERMINAÇÃO DA AÇÃO JUDICIAL DE N°. 

8004834-53.2022.8.05.0088”. 

Valor Total: R$ 643,68 (seiscentos e quarenta e três reais e sessenta e oito centavos).  

Fundamento da Dispensa Licitação: Art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

Dotação Orçamentaria: 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade Orçamentária: 43 – Fundo Municipal de Sáude – FMS 

Projeto/Atividade:10.122.005.2.040–Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Natureza da Despesa: 3.3.90.91.00 – Sentenças Judiciais – Pessoa Jurídica 

Fonte: 1500– Recursos não Vinculados de Impostos 

 

Guanambi-BA, 15 de maio de 2024.  

  

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUANAMBI-BA 
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Guanambi-BA, 15 de maio de 2024.  

  

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUANAMBI-BA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002-24DP-FMS  

DISPENSA Nº 001-24DP-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006-24-FMS 

 

 

 

Contrato administrativo nº 002-24DP-FMS, que 

fazem entre si a Secretaria de Saúde de Guanambi- 

BA, por intermédio do Prefeito, o Sr. Arnaldo 

Pereira de Azevedo, e FARMÁCIA MENOR 

PREÇO LTDA. 

 

A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, com sede na praça Henrique 

Pereira Donato, nº 90, na cidade de Guanambi, Estado da Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

11.926.843/0001-30, neste ato representado pelo presidente o Sr. ARNALDO PEREIRA DE 

AZEVEDO, doravante denominado CONTRATANTE, e FARMÁCIA MENOR PREÇO LTDA, 

inscrito no CNPJ sob o nº 11.606.244/0001-39, sediado à Rua Praça Joaquim Prates, n°. 44,A, distrito 

de Mutans, Guanambi – BA, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado por Camila 

das Merces , tendo em vista o que consta nos autos do processo administrativo nº 006-2024FMS e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis a 

matéria, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa nº 001-24DP- FMS, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULA 

DESTINADA AO ATENDIMENTO DE PACIENTE DO MUNICÍPIO, CONFORME 

DETERMINAÇÃO DA AÇÃO JUDICIAL DE N° 8004834-53.2022.8.05.0088. 

 

1.1. Objeto da contratação: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

 

 

UNIDADE 

 

QUANT 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

1 COMPOSTO LÀCTEO EM PÒ ADEQUADO 

PARA INTOLERANTES Á LACTOSE. USO 

INFANTIL E ADULTO RICO EM VITAMINAS 

A,C,D,E FONTE DE CÁLCIO, ZINCO, 

FERRO,ZERO LACTOSE. LATA COM 380 

GRAMAS. 

 

LATAS 

 

36 

 

17,88 

 

643,68 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. A Proposta do contratado; 

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do presente 

instrumento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 643,68 (seiscentos e quarenta e três reais e sessenta e oito 

centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 
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8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar a Assessoria Jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 

de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados, conforme prescrito no art. 137, inciso II 

da Lei Federal nº 14.133/2021; 

9.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 
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9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no ato de envio 

da nota fiscal, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, imediatamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no local dos serviços. 

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento. 

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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9.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação; 

9.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS – LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 

venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá- 

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 31/05/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E2AF-5971-052A-0007-EA88 ou utilize o código QR.

38
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2024 • ANO XVI | N º 3150 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ:13.982.640/0001-96 

 

Página 6 de 11 

 

 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 

para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos, nos termos do art. 37 

da Lei Federal 13.709/2018. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 5% a 20% 

do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 1% 

a 10% do valor do Contrato. 

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 8% do valor do 

Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 5% do valor do 

Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 10% do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante. 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 
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12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida. 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP). 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.2.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.2.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.2.1.3. Indenizações e multas. 

13.3. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas com a prestação de serviço correrão a conta dos recursos orçamentários descritos 

abaixo: 

Órgão: 3 - Fundo Municipal de Saúde Guanambi 

Secretaria: 7 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 43 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 

  Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde  

  Natureza da Despesa: 3.3.90.91.00 – Sentenças Judiciais – Pessoa Jurìdica  

 Fonte: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 31/05/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E2AF-5971-052A-0007-EA88 ou utilize o código QR.

42
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2024 • ANO XVI | N º 3150 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ:13.982.640/0001-96 

 

Página 10 de 11 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011. 

 

17.2. Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos deverão ser 

divulgados em 10 dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o inciso II do art. 94 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Guanambi, estado da Bahia, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Guanambi, 23 de maio de 2024 
 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI 

CONTRATANTE 
 

 

 
 

 

TESTEMUNHAS 

FARMÁCIA MENOR PREÇO LTDA 

CONTRATADA 

 

 
  

CPF:   CPF:   
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

DISPENÇA DE LICITAÇÃO Nº 001-24DP-FMS 

CONTRATO Nº 021-24DP-FMS 

 

ESPÉCIE Aquisição/Prestação de Serviços 

RESUMO DO OBJETO 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULA 

DESTINADA AO ATENDIMENTO DE PACIENTE DO MUNICÍPIO, 

CONFORME DETERMINAÇÃO DA AÇÃO JUDICIAL DE N° 8004834-

53.2022.8.05.0088. 

 

CRÉDITO DA 

DESPESA 

 

Órgão: 3 - Fundo Municipal de Saúde Guanambi  

Secretaria: 7 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 43 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão das Ações do Fundo Municipal 

de Saúde  

Natureza da Despesa: 3.3.90.91.00 – Sentenças Judiciais – Pessoa Jurìdica  

Fonte: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos 

 

BASE LEGAL 
art. 75,inciso VIII da Lei Federal no 14.133/21, em concomitante com a Lei 

Federal no 14.039/20, em seu art. 1º. 

VALOR TOTAL DO 

CONTRATO 

O valor total do presente contrato é de R$ 643,68 (seiscentos e quarenta e três 

reais e sessenta e oito centavos), que será pago de acordo com o Termo de 

Referência e Contrato de prestação de serviços.  

DATA DO 

CONTRATO 
23 de maio de 2024.  

VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 
12 (doze meses)  

ASSINA PELA 

CONTRATANTE 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO – PREFEITO MUNICIPAL DE 

GUANAMBI. 

CONTRATADA FARMACIA MENOR PREÇO LTDA 
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

DISPENÇA DE LICITAÇÃO Nº 001-24DP-FMS 

CONTRATO Nº 021-24DP-FMS 

 

ESPÉCIE Aquisição/Prestação de Serviços 

RESUMO DO OBJETO 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULA 

DESTINADA AO ATENDIMENTO DE PACIENTE DO MUNICÍPIO, 

CONFORME DETERMINAÇÃO DA AÇÃO JUDICIAL DE N° 8004834-

53.2022.8.05.0088. 

 

CRÉDITO DA 

DESPESA 

 

Órgão: 3 - Fundo Municipal de Saúde Guanambi  

Secretaria: 7 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 43 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão das Ações do Fundo Municipal 

de Saúde  

Natureza da Despesa: 3.3.90.91.00 – Sentenças Judiciais – Pessoa Jurìdica  

Fonte: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos 

 

BASE LEGAL 
art. 75,inciso VIII da Lei Federal no 14.133/21, em concomitante com a Lei 

Federal no 14.039/20, em seu art. 1º. 

VALOR TOTAL DO 

CONTRATO 

O valor total do presente contrato é de R$ 643,68 (seiscentos e quarenta e três 

reais e sessenta e oito centavos), que será pago de acordo com o Termo de 

Referência e Contrato de prestação de serviços.  

DATA DO 

CONTRATO 
23 de maio de 2024.  

VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 
12 (doze meses)  

ASSINA PELA 

CONTRATANTE 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO – PREFEITO MUNICIPAL DE 

GUANAMBI. 

CONTRATADA FARMACIA MENOR PREÇO LTDA 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-EW-FMS 

 

 

ISABELA ALVES SILVEIRA SOUZA LTDA 
 

 

 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO, QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM 

LADO, O MUNICÍPIO DE GUANAMBI - 

BAHIA, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA 

ISABELA ALVES SILVEIRA SOUZA 

LTDA. VISANDO A CONTRATAÇÃO DE 

PROFISSIONAIS DA SAÚDE PARA A 

REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

NAS ATIVIDADES DE MÉDICO 

PLANTONISTA E MÉDICO PRESCRITOR 

NA UPA 24HORAS, NOS TERMOS DO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

CREDENCIAMENTO Nº. 002-21CR-FMS.                          

 

 

 

 

 

 Pelo presente instrumento, de um lado O MUNICÍPIO DE GUANAMBI, através da 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI, entidade de Direito Público 

Interno, com sede nesta cidade de Guanambi–BA, Praça Henrique Pereira Donato, 90, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 880.691.255 SSP-

BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa 

ISABELA ALVES SILVEIRA SOUZA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 46.413.480/0001-06, estabelecida à Rua Lima Barreto, Nº 757, Letra A, Bairro 

Paraiso, no Município de Guanambi – BA, doravante denominado CONTRATADA, tendo em vista 

o que dispõe as normas gerais da Lei 8.666/93 de licitações e contratos administrativos e as demais 

disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O objeto do presente CREDENCIAMENTO é a contratação de profissionais da saúde para a 

realização de serviços médicos nas atividades de MÉDICO PLANTONISTA e MÉDICO 

PRESCRITOR na UPA 24horas, em regime de plantões, em dias normais (mesmo que ocorra 

feriado) e finais de semana. 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 
UPA 24HORAS 

ITEM DESCRIÇÃO 
QTDE DE 

PLANTÕES 

R$ UNITÁRIO 

POR 

PLANTÃO 

R$ TOTAL 

DOS 

SERVIÇOS 

PLANTÕES DE MEIO DE SEMANA 

01 

UPA 24 HORAS: Plantões normais diurnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – das 07h00 às 19h00. 
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

24 R$ 970,30 R$ 23.287,20 

02 

UPA 24 HORAS: Plantões normais noturnos (mesmo que 

ocorra feriado) com 12 horas de serviços – das 19h00 às 07h00. 
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

- R$ 970,30  

QTDE TOTAL DE PLANTÕES DE MEIO DE SEMANA 24 
VALOR 

TOTAL 
R$ 23.287,20 

PLANTÕES DE FIM DE SEMANA 

03 

UPA 24 HORAS: Plantões de Fim de Semana Diurnos - Finais 

de semanas com 12 horas de serviços – das 07h00 às 19h00. 

SÁBADO A DOMINGO 

36 R$ 1.099,67 R$ 39.588,12 

04 

UPA 24 HORAS: Plantões de Fim de Semana Noturnos - 
Finais de semanas com 12 horas de serviços – das 19h00 às 

07h00. 

SÁBADO A DOMINGO 

- R$ 1.099,67 - 

QTDE TOTAL DOS PLANTÕES DE FIM DE SEMANA 36 
VALOR 

TOTAL 
R$ 39.588,12 

    

QTDE TOTAL DOS PLANTÕES 60 

VALOR 

TOTAL DOS 

PLANTÕES 

R$ 62.875,32 

 

 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O profissional médico da UPA 24 horas exercerá seus plantões pré-

definidos em escala de trabalho elaborada pela Coordenação do UPA 24 horas, mediante documento 

assinado pelo profissional médico, comprometendo-se a seguir a escala, na presença de duas 

testemunhas. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O profissional médico que, por motivo de caráter excepcional, caso 

fortuito ou força maior, deixar de comparecer ao plantão, deverá providenciar outro profissional da 

escala médica de profissionais do UPA 24 horas para substituí-lo em seu plantão. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência sem justificativa do profissional médico e a falta de 

outro profissional para substituí-lo, acarretará ao profissional titular da escala o não recebimento 

do valor do plantão, bem como o ressarcimento de valor idêntico ao que seria percebido por 

plantão, descontados no ato da emissão da nota fiscal. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: Durante o período de vigência deste contrato, o CONTRATADO deverá 

dispor de horário fora do expediente, a ser comunicado previamente pela coordenação do serviço, 

para a prática de atividades de capacitação e treinamento, nos quais incluem o Curso de Regulação 

Médica das Urgências e Curso de Atendimento Pré-Hospitalar (APH) em Cinemática do Trauma, 

ATLS e ACLS, fornecidos pelo CONTRATANTE e/ou em convênio com o CONTRATADO. 

 

PARÁGRAFO QUINTO: As eventuais trocas na escala de serviço, deverão ser realizadas mediante 

solicitação e autorização prévia, por escrito, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, ficando ciente a CONTRATADA das 

estipulações contidas nos Arts. 68 a 71 da Lei Federal nº 8.666/93 e na Resolução n.º 004/2021 do 

Conselho Municipal de Saúde de Guanambi. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

13.1. Responsabilizar-se pela realização dos serviços médicos de plantões, designando para tal 

profissional médico com diploma devidamente registrado e reconhecido pelo MEC, bem como com 

o devido registro no Conselho Regional de Medicina – CRM. 

 

13.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a prestação dos serviços de que trata o presente 

edital, salvo a hipótese de substituição do profissional médico, nos termos do Item 1, Parágrafo 3º 

deste Edital; 

 

13.3. Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços, que deverão ser realizados com 

a observância das normas técnicas e legais aplicáveis. 

 

13.4. Fornecer e utilizar mão de obra especializada, atentando para o cumprimento de todas as 

exigências legais pertinentes, responsabilizando-se, pelos direitos trabalhistas, sociais, fiscais, 

previdenciários e, pelo cumprimento das normas técnicas. 

 

13.5. Responsabilizar-se, exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas 

decorrentes da prestação dos serviços, tais como emolumentos prescritos e que digam respeito a este, 

como: impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias e trabalhistas, mesmo que não expressas 

no presente edital. 

 

13.6. Notificar à Administração Pública, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, caso tenha 

interesse em se descredenciar, sob pena de incidência de sanções administrativas previstas neste 

instrumento, independentemente das sanções civis pertinentes. 

 

13.7. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no presente Edital. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o 

credenciamento do Contratado que deixar de satisfazer as exigências estabelecidas para o 

cadastramento. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas neste 

contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 31/05/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E2AF-5971-052A-0007-EA88 ou utilize o código QR.

47
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2024 • ANO XVI | N º 3150 CONTRATOS

 

 

Página 4 de 7 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica      

    

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 

 

O CONTRATANTE pagará, mensalmente, a CONTRATADA, pelos serviços efetivamente 

prestados e comprovados através do quadro de frequência e escalas de plantões no: 

 

UPA 24horas 

- O valor de R$ 970,30 (Novecentos e setenta reais e trinta centavos) por plantão diurno e noturno 

de 12 horas durante a semana (Segunda a Sexta-feira); 

- E o valor de R$ 1.099,67 (Um mil, noventa e nove reais e sessenta e sete centavos) por plantão 

diurno e noturno de 12 horas dado em fim de semana (Sábado ou Domingo). 

 

PARAGRÁFO PRIMEIRO: O valor estimado mensal do presente contrato é de R$ 10.479,22 (dez 

mil, quatrocentos e setenta e nove reais e vinte e dois centavos), nos termos da Proposta de Preço 

oferecida, cujo valor total, até 31 de dezembro de 2024, estima-se em R$ 62.875,32 (sessenta e 

dois mil, oitocentos e setenta e cinco reais e trinta e dois centavos).  

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DO PREÇO 

 

Os valores dos plantões, constante do Anexo VII do Edital, poderão ser reajustados, a critério da 

Administração, todas às vezes em que for constatada a existência de circunstâncias que modifiquem 

a regular prestação dos serviços pelos preços previamente fixados. Os valores estipulados dos 

procedimentos respeitarão o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos do da lei 

federal de licitações e contratos administrativos. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO 

 

A apresentação das contas e as condições de pagamento serão feitas conforme o disposto abaixo: 

I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o terceiro (3º) dia útil do 

mês subsequente à prestação dos serviços, as faturas e os documentos referentes aos serviços 

efetivamente prestados.  Após a validação dos documentos, realizado pelo CONTRATANTE, a 

CONTRATADA, receberá até o vigésimo (20º) dia útil, o pagamento referente aos serviços 

autorizados, auditados e realizados. 

II - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento, 

será entregue a CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, 

com aposição do respectivo carimbo funcional; 

III - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, 

este garantirá a CONTRATADA o pagamento, no prazo avençado neste contrato, pelos valores do 

mês imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte. 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

IV – A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, o relatótio dos plantões 

realizados pelos médicos, devidamente assinado pelo Coordenador da Unidade de Saúde, bem como 

as certidões negativas (FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL DA EMPRESA E DE SEUS 

SÓCIOS, FGTS E TRABALHISTA) 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A nota fiscal deverá ser emitida da seguinte forma: Razão social 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI e CNPJ: 11.926.843/0001-

30 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A Prefeitura fará as retenções de ISS e INSS e demais tributos 

permitidos em Lei quando da realização do pagamento. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A empresa contratada deverá constar na Nota Fiscal se é Optante 

pelo Simples Nacional e especificar qual o percentual de ISS. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E RECEBIMENTO 

 

A prestação do serviço se processará conforme discriminação do CREDENCIAMENTO Nº 002-

21CR-FMS e os serviços ser prestados de imediato, após a ordem de serviço expedida pela Secretaria 

Municipal de Saúde e seu recebimento se dará conforme disposto nos arts. 73 a 76 da Lei Federal nº. 

8.666/93 e na Resolução n.º 004/2021 do Conselho Municipal de Saúde de Guanambi. 

 

 

CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO 

 

A execução do presente contrato será avaliada pelo CONTRATANTE, mediante procedimentos de 

supervisão indireta ou local, sem prejuízo da observância do cumprimento das cláusulas e condições 

estabelecidas neste contrato. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES  

 

O descumprimento total ou parcial, de quaisquer das obrigações estabelecidas no presente edital e 

no CONTRATO de credenciamento, sujeitará o CONTRATADO às sanções previstas na Lei nº 

8.666/93 e às seguintes, que poderão ser aplicadas discricionariamente pela Administração, garantida 

a prévia e ampla defesa em Processo Administrativo, na forma do § 2°, do art. 87, da Lei 8.666/93: 

 

a) advertência escrita; 

b) multa de 1% até 5% do valor mensal dos serviços prestados; 

c) suspensão temporária dos encaminhamentos de usuários às internações ou consultas;  

d) rescisão do contrato; 

e) suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurem os motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir 

a Administração pelos prejuízos resultantes. 

 

A imposição das penalidades previstas nesta cláusula dependerá da gravidade do fato que as motivar, 

considerada sua avaliação na situação e circunstâncias objetivas em que ele ocorreu, e dela será 

notificado o CONTRATADO. 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 As sanções previstas na alínea "a" desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea 

"b", conforme parágrafo 3° do art.86 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

O valor da multa ou multa dia será descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE a 

CONTRATADA. 

   

Na aplicação das penalidades, previstas nas alíneas "a" a "f" a CONTRATADA poderá interpor 

recurso administrativo, dirigido à autoridade competente e nos prazos determinados pela Lei Federal 

nº 8.666/93.  

 

A penalidade de rescisão poderá ser aplicada independente da ordem das sanções previstas nesta 

Cláusula. A reincidência da CONTRATADA em quaisquer irregularidades tornará o Contrato 

passível de rescisão. 

 

Da decisão do CONTRATANTE de rescindir o presente contrato cabe, inicialmente, pedido de 

reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da intimação do ato. 

 

Sobre o pedido de reconsideração, formulado nos termos do parágrafo anterior, o CONTRATANTE 

deverá manifestar-se no prazo de quinze (15) dias úteis e poderá, ao recebê-lo atribuir-lhe eficácia 

suspensiva.  

 

As penalidades previstas neste edital serão aplicadas, após processo regular e dependerá da gravidade 

do fato que os motivar, considerando à avaliação e circunstância objetivas em que ele ocorreu, através 

de auditagem assistencial ou da inspeção, promovida pelo órgão competente da Secretaria Municipal 

de Saúde. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

 

Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não cumprimento de qualquer de suas 

cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente às Licitações e 

Contratos Administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima. 

 

§ 1º. A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista na legislação referente às licitações e contratos administrativos. 

§ 2º. Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar 

prejuízo à população, a critério do CONTRATANTE, será observado o prazo de até noventa (90) 

dias para ocorrer a rescisão.  Se neste prazo a CONTRATADA negligenciar à prestação dos serviços 

ora contratados a multa cabível poderá ser duplicada. 

§ 3º. Deixar de fornecer/apresentar a agenda por dois (02) meses consecutivos ou dois (02) meses 

alternados pela contratada, implica em rescisão unilateral do contrato pela contratante. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PRAZO 

O prazo do presente contrato será de 12 meses, contado a partir da sua assinatura, podendo ser 

prorrogado desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei 8.666/93.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 
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Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação 

referente às Licitações e Contratos Administrativos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

 

O presente contrato será publicado, por extrato, no site do Diário Oficial dos Municípios ou no Mural 

Prefeitura Municipal, no prazo máximo de vinte (20) dias, contados da data de sua assinatura. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 

CONTRATO 

 

A legislação aplicável à execução deste contrato é composta pelas Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 

8.666/93 sendo este termo parte integrante do Processo de CREDENCIAMENTO Nº. 002-21CR-

FMS. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

 

As partes elegem o foro de Guanambi-Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas pelas 

partes. 

 

E, por estarem justas e contratadas, de pleno acordo com as cláusulas e condições ora fixadas, firmam 

o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só efeito legal, perante as 

testemunhas abaixo assinadas. 

 

 

 

Guanambi-BA, 31 de maio de 2024.  

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

_____________________________________________ 

ISABELA ALVES SILVEIRA SOUZA LTDA  

CNPJ: 46.413.480/0001-06 

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1 - ______________________________________ 

CPF Nº.: _________________________________ 

 

2 - ______________________________________ 

CPF Nº.:  _________________________________ 
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Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

_____________________________________________ 

ISABELA ALVES SILVEIRA SOUZA LTDA  

CNPJ: 46.413.480/0001-06 
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2 - ______________________________________ 

CPF Nº.:  _________________________________ 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21-CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-EW-FMS 
 

Resumo do objetivo: MÉDICO PLANTONISTA e MÉDICO PRESCRITOR na UPA 24horas, em regime de 
plantões, em dias normais (mesmo que ocorra feriado) e finais de semana. 

Modalidade: CREDENCIAMENTO  

Crédito da despesa: Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 
Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 10.302.005.2045 – Gestão das Ações da UPA 
Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

Empenho da despesa: Global  

Valor total do contrato: R$ 62.875,32 (sessenta e dois mil, oitocentos e setenta e cinco reais e trinta e dois centavos). 

Vigência do contrato: 31.12.2024. 

Data do contrato: 31.05.2024. 

Contratante: Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

Contratado: ISABELA ALVES SILVEIRA SOUZA LTDA  

CNPJ: 46.413.480/0001-06 

 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21-CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-EW-FMS 
 

Resumo do objetivo: MÉDICO PLANTONISTA e MÉDICO PRESCRITOR na UPA 24horas, em regime de 
plantões, em dias normais (mesmo que ocorra feriado) e finais de semana. 

Modalidade: CREDENCIAMENTO  

Crédito da despesa: Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 
Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 10.302.005.2045 – Gestão das Ações da UPA 
Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

Empenho da despesa: Global  

Valor total do contrato: R$ 62.875,32 (sessenta e dois mil, oitocentos e setenta e cinco reais e trinta e dois centavos). 

Vigência do contrato: 31.12.2024. 

Data do contrato: 31.05.2024. 

Contratante: Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

Contratado: ISABELA ALVES SILVEIRA SOUZA LTDA  

CNPJ: 46.413.480/0001-06 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 
 

ADITAMENTO DO CONTRATO PARA ALTERAÇÃO DE DADOS DA EMPRESA 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-DZ-FMS 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS POR 

ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DA EMPRESA QUE ENTRE SI FAZEM 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI E AGATA SERVIÇOS 

MEDICOS:  

 

Pelo presente instrumento, de um lado O MUNICÍPIO DE GUANAMBI, através da FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE GUANAMBI, CNPJ: 11.926.843/0001-30, entidade de Direito Público Interno, com sede nesta cidade de 

Guanambi–BA, Praça Henrique Pereira Donato, 90, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira 

de Azevedo, RG nº 880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro 

lado, a empresa AGATA SERVIÇOS MEDICOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

33.812.282/0001-80, estabelecida à Rua João Rosa, nº 307, Sala 206, Bairro Centro, no Município de Igarapé-MG, 

doravante denominado CONTRATADA, firmaram o presente Contrato de Prestação de serviços para “contratação de 

profissionais da saúde para a realização de serviços médicos nas atividades de MÉDICO PLANTONISTA e 

MÉDICO PRESCRITOR na UPA 24horas, em regime de plantões, em dias normais (mesmo que ocorra feriado) e 

finais de semana.” atendendo rigorosamente o CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS e às cláusulas contratuais 

descritas no contrato, tem entre si justo e combinado o presente termo aditivo nas condições abaixo: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO  

 

O presente termo tem por objeto alterar o endereço do Fornecedor no CONTRATO Nº 002-21CR-DZ-FMS do 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS, da empresa AGATA SERVIÇOS MEDICOS, conforme Catão CNPJ (link para 

verificação: https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp);    

 

Onde se lê: “AGATA SERVIÇOS MEDICOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 

33.812.282/0001-80, estabelecida à Rua João Rosa, nº 307, Sala 206, Bairro Centro, no Município de Igarapé-MG”. 

 

Leia – se: “AGATA SERVIÇOS MEDICOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 

33.812.282/0001-80, estabelecida à Rua João Anastácio, nº 106, Sala 001, Bairro Centro, no Município de Funilândia-

MG”. 
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Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 
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CNPJ: 11.926.843/0001-30 
 

As demais cláusulas do referido contrato, permanecem inalteradas. E por estarem assim as partes justas e contratadas, 

assinam o presente TERMO ADITIVO, em 2 (duas) vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Guanambi-BA, 31 de maio de 2024. 

 

_______________________________________ 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

___________________________________________________ 
AGATA SERVIÇOS MEDICOS 

CNPJ: 33.812.282/0001-80 
 CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS 

Nome: _________________________________________CPF: ____________________________ 

 

Nome: _________________________________________CPF: ____________________________ 
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Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

___________________________________________________ 
AGATA SERVIÇOS MEDICOS 

CNPJ: 33.812.282/0001-80 
 CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS 

Nome: _________________________________________CPF: ____________________________ 

 

Nome: _________________________________________CPF: ____________________________ 
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RESCISÃO CONTRATUAL  

Contratado Jhade Fernandes Barbosa 

Função Médica 

Local PSF Monte Azul 

Vigência 02.01.2024 ATÉ 31.12.2024 

Rescisão 31.05.2024 
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Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E2AF-5971-052A-0007-EA88 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: E2AF-5971-052A-0007-EA88

Hash do Documento
213c183db6579690158903f3bc416163c67de979f804589596003a001a537d91

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 31/05/2024 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 31/05/2024 17:30 UTC-03:00


		+55 77 3452 3455
	2024-05-31T17:30:14-0300
	www.procedebahia.com.br
	PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA
	Garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica através da assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001  gerada pelo software de propriedade da PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98, regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.




